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tes acima mencionados, que integra o computador, afetaria em 
sua funcionalidade, não restando dúvidas sobre a clareza no 
termo de referência. 5) Anexo I - Termo de Referência - Especifi-
cação técnica - alínea "d" do subitem 5.11 - o fornecimento do 
software que irá fazer bilhetagem das cópias. Conforme posi-
cionamento da área técnica, o software gratuito do fabricante 
do equipamento supre a necessidade da contagem de cópias. 6) 
Anexo I - termo de referência - Especificação Técnica - alíneas 
"g", "h" e "i" do subitem 5.12 - Encadernação de cópias nos 
formatos A4, carta, ofício I e Ofício II, confecção de blocos para 
rascunho interno, com cola de blocagem, com fornecimento de 
encadernadora e guilhotina. Esta condição faz parte das obriga-
ções de entrega da contratada e deve estar previsto na sua 
margem, conforme custos diretos e indiretos, tributos inciden-
tes, taxa de administração, materiais, equipamentos, transpor-
tes, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucros e outros ne-
cessários ao cumprimento integral do objeto deste edital e seus 
anexos. No caso, não há que se falar em ilegalidade, muito me-
nos em locupletamento ou enriquecimento ilícito, pois neste 
caso, não provém de forma ilícita já que não ocorre prejuízo 
para a empresa participante do certame. Portanto, denota-se 
que a maioria dos questionamentos objetos desta impugnação, 
já foram objetos de questionamentos das impugnantes, em 
momento anterior. Por conseguinte, diante do exposto, entende-
mos que as presentes impugnações têm caráter meramente 
protelatório e não devem prosperar, considerando ainda que 
diversas alegações não possuem a devida comprovação, suge-
rindo seja mantida a redação do Edital e indeferidas as impug-
nações ofertadas. Assim sendo, a Comissão submete este en-
tendimento à Autoridade Competente, para decisão acerca das 
impugnações ora noticiadas.
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 SEÇÃO ADMINISTRATIVA – SMSO-G. 201.
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO.
Publicação por omissão.
PROCESSO N° 2011-0.133.136-0 (Proc.Orig. nº 2011-

0.197.355-9).
ADITAMENTO 015/130/SIURB/11/2017.
CONTRATO ADITADO – 130/SIURB/11.
CONTRATADA – CONSÓRCIO VIA ENGENHARIA S/A – 

CONSTRUTORA BRASÍLIA GUAÍBA
OBJETO – EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE CONS-

TRUÇÃO DE ESCOLAS PARA EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL E 
INFANTIL, INTEGRANTES DO LOTE 7, ATINENTE AO PROCESSO 
DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO Nº 002/10/SIURB

OBJETO DO ADITAMENTO – DA SUSPENSÃO DO PRAZO 
CONTRATUAL - Suspensão do prazo contratual para a CEI 
SETOR 2901, por mais 120 dias, contados a partir de 05 de 
agosto de 2017.

 SEÇÃO ADMINISTRATIVA – SMSO-G. 201.
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO.
PROCESSO: 2015-0.092.001-7 (Proc. Orig. 2014-0.258.302-

4).
Aditamento 002/011/SIURB/15/2017.
Contrato Aditado 011/SIURB/15.
CONTRATADA – CONSÓRCIO DP BARROS / PAULITEC.
OBJETO – Contratação de elaboração de projetos exe-

cutivos e obras do sistema de drenagem e manejo de águas 
pluviais da Bacia do Córrego Zavuvus, integrantes dos lotes Z-1, 
Z-2 e Z-3, no Município de São Paulo – LOTE 01.

OBJETO DO ADITAMENTO – DA SUSPENSÃO DO PRAZO 
CONTRATUAL - Suspensão do prazo contratual por 120 dias 
corridos, contados a partir de 21 de julho de 2017.

 DEPTO DE EDIFICAÇÕES
 2015-0.032.264-0
M.A.S. Construções e Empreendimentos Ltda.
Despesas de exercícios anteriores – Pagamento de reajuste 

das despesas referente à manutenção na EMEI Herbert de Sou-
za – Betinho - exercício de 2015 – Ata de RP nº 003/SIURB/14 
- Carta-Contrato nº 097/SIURB/NMPME/2015.

DESPACHO:À vista dos elementos que instruem o presente 
processo, da manifestação da Assessoria Contábil desta Pasta 
às fls. 516 e da ATAJ às fls. retro, nos termos do artigo 3º do 
Decreto nº 57.630/17, no uso das atribuições legais, RECO-
NHEÇO a dívida do exercício encerrado em 2015, em favor da 
empresa M.A.S. Construções e Empreendimentos Ltda., inscrita 
no CNPJ sob nº 67.192.609/0001-80, no valor de R$ 26.105,97 
(vinte e seis mil, cento e cinco reais e noventa e sete centavos), 
destinado ao pagamento de reajuste das despesas referente 
à manutenção na EMEI Herbert de Souza - Betinho, no exer-
cício de 2015 – Ata de RP nº 003/SIURB/14. Por conseguinte, 
AUTORIZO o respectivo pedido de abertura de crédito adicional 
suplementar – Despesas de Exercícios Anteriores destinado 
ao pagamento de reajuste do período acima citado, devendo 
onerar a dotação orçamentária vigente no exercício, consoante 
informações da Assessoria Contábil.

 2015-0.137.421-0
M.A.S. Construções e Empreendimentos Ltda.
Despesas de exercícios anteriores – Pagamento de reajuste 

das despesas referente à manutenção na EMEF Prof. José 
Francisco Cavalcanti - exercício de 2015 - Ata de RP nº 003/
SIURB/14 - Carta-Contrato nº 101/SIURB/NMPME/2015.

DESPACHO:À vista dos elementos que instruem o presente 
processo, da manifestação da Assessoria Contábil desta Pasta 
às fls. 404 e da ATAJ às fls. retro, nos termos do artigo 3º do 
Decreto nº 57.630/17, no uso das atribuições legais, RECO-
NHEÇO a dívida do exercício encerrado em 2015, em favor da 
empresa M.A.S. Construções e Empreendimentos Ltda., inscrita 
no CNPJ sob nº 67.192.609/0001-80, no valor de R$ 27.267,33 
(vinte e sete mil, duzentos e sessenta e sete reais e trinta e três 
centavos), destinado ao pagamento de reajuste das despesas 
referente à manutenção na EMEF Prof. José Francisco Caval-
canti, no exercício de 2015 – Ata de RP nº 003/SIURB/14. Por 
conseguinte, AUTORIZO o respectivo pedido de abertura de cré-
dito adicional suplementar – Despesas de Exercícios Anteriores 
destinado ao pagamento de reajuste do período acima citado, 
devendo onerar a dotação orçamentária vigente no exercício, 
consoante informações da Assessoria Contábil.

 2013-0.355.992-3
M.A.S. Construções e Empreendimentos Ltda.
Despesas de exercícios anteriores – Pagamento de reajuste 

das despesas referente à manutenção na EMEF Modesto Sca-
gliusi - exercício de 2015 – Ata de RP nº 003/SIURB/14 - Carta-
-Contrato nº 127/SIURB/NMPME/2015.

DESPACHO:À vista dos elementos que instruem o presente 
processo, da manifestação da Assessoria Contábil desta Pasta 
às fls. 354 e da ATAJ às fls. retro, nos termos do artigo 3º do 
Decreto nº 57.630/17, no uso das atribuições legais, RECONHEÇO 
a dívida do exercício encerrado em 2015, em favor da empresa 
M.A.S. Construções e Empreendimentos Ltda., inscrita no CNPJ 
sob nº 67.192.609/0001-80, no valor de R$ 27.088,83 (vinte e 

 DIVISÃO DE LICITAÇÕES

 ATA DA SESSÃO DE ANÁLISE DE IMPUGNAÇÕES.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 003/17/SMSO
PROCESSO ELETRÔNICO: 6022.20170000103-1
OBJETO: Contratação de empresa especializada em presta-

ção de serviços de reprodução de cópias eletrostáticas, digitaliza-
ção, plotagem de arquivos digitais e correlatos, com fornecimen-
to de todos os materiais necessários de consumo e mão-de obra, 
conforme especificações constantes do Anexo I deste Edital.

Aos vinte e dois dias do mês de agosto do ano de dois mil 
e dezessete, às 10 horas, na Sala de Licitações da Secretaria 
Municipal de Serviços e Obras - SMSO, reuniram-se membros 
da Comissão de Pregão ao final nomeados, instituída pela Por-
taria nº 045/SMSO/2017, a seguir designada Comissão, para 
análise para análise das impugnações ao Edital de Pregão nº 
003/17/SMSO, que visa a contratação de empresa especializada 
em prestação de serviços de reprodução de cópias eletrostáti-
cas, digitalização, plotagem de arquivos digitais e correlatos, 
com fornecimento de todos os materiais necessários de consu-
mo e mão-de obra, conforme especificações constantes do 
Anexo I deste Edital. Trata-se de impugnações ao Edital inter-
postas pelas empresas SIMPRESS COMÉRCIO LOCAÇÃO E SER-
VIÇOS S.A e COMAVI COMÉRCIO DE MÁQUINAS E VISUAIS 
LTDA. As impugnações em apreço devem ser recebidas posto 
que tempestiva, no mérito, porém, entende-se que deverá ser-
-lhes negado provimento. As impugnantes desfiam uma série de 
argumento, inclusive com vários ensinamentos de ordem dou-
trinária, com o intuito de atingirem o objetivo, qual seja, o de 
ver o Edital corrigido, e alterados os requisitos apontados como 
restritivos de competição, os quais passamos a relatar em apar-
tada síntese: Em sua impugnação, a SIMPRESS se insurge em 
relação ao Edital, nos seguintes itens: 1) O Edital em seu Anexo 
I - Termo de Referência - Item 2 é informado a seguinte especi-
ficação técnica: "Resolução interpolada máxima: 2400 dpi". O 
equipamento (igual ou superior) ao termo de referência poderá 
ser aceito pela Administração. Pode o licitante apresentar pro-
postas cujo produto possua a mesma característica com quali-
dade superior e com menor preço. O princípio da vinculação ao 
instrumento convocatório não pode afastar o princípio da eco-
nomicidade. Neste caso o licitante estará apresentando um 
equipamento com as mesmas características só que, com uma 
resolução superior. Seria desarrazoado a Administração desclas-
sificar tal proposta, porque, além de menor preço, receberá um 
produto com qualidade superior. Acerca do assunto, o jurista 
Marçal Justen Filho leciona: "Obviamente, a oferta de vanta-
gens ou benefícios não previstos ou superiores aos determina-
dos no ato convocatório não prejudica a licitante. Se o benefício 
não for de ordem a alterar o gênero do produto ou do serviço, 
nenhum efeito dele se extrairá." Assim, a licitante poderá ofe-
recer um produto igual ou superior ao termo de referência, 
desde que não onere o custo da contratante. 2) O Edital em seu 
Anexo I - Termo de Referência - item 2 é informado a seguinte 
especificação técnica: "tamanhos para entrada: 1189mm". A lei 
de licitações versa que a proposta que desviar do pedido do 
edital ao ponto de não atender as necessidades da Contratante, 
deverá ser desclassificada (art. 48, I, da Lei 8666/93). O mestre 
Hely Lopes Meirelles ressalta: "A proposta que desviar do pedi-
do ou for omissa em pontos essenciais é inaceitável, sujeitan-
do-se a desclassificação". Portanto, se o papel A0 tem medida 
superior a 1117mm, impossível aceitar um equipamento neste 
formato, devendo portanto manter a entrada de 1189mm pa-
drão este, comum em pesquisa de mercado. 3) O Edital em seu 
Anexo I - Termo de Referência - Item 2 é informado a seguinte 
especificação técnica: "para arquivos: PDF, TIFF, JPEG". O for-
mato do arquivo "TIFF" é necessário por ser arquivo padrão 
gráfico o que torna as imagens mais claras e com alta qualida-
de. 4) O Edital em seu Anexo I - Termo de Referência - item 2 é 
informado a seguinte especificação técnica: "Velocidade digita-
lização: 02 A0, por minuto", conforme justificado no item 1 
acima. 5) O Edital em seu Anexo I - Termo de Referência - item 
2 é informado a seguinte especificação técnica: "Velocidade 
mínima: 02 A0 por minuto", conforme justificado no item 1 
acima. 6) O Edital em seu Anexo I - Termo de Referência - item 
3 e item 4 é informado a seguinte especificação técnica: "plota-
gem de arquivos digitais nos formatos A3, A4, Ofício I, Ofício II, 
carta e duplo carta". Segundo o dicionário on line, o significado 
de Plotagem é: ação ou efeito de imprimir, fazer imagens com o 
auxilio de uma impressora (grifo nosso). É o nome dado às im-
pressões de grande formato. Este termo surgiu devido ao nome 
dado à máquina que faz as impressões de grande formato: 
plotter. Com o anglicismo adotou-se o termo plotagem. Desta 
forma, quando nos referimos à impressão de grande formato, 
podemos falar plotagem. Entendemos, s.m.j., que ao usar esta 
definição, em nada interfere na proposta e valores do equipa-
mento. 7) O edital em seu Anexo I - Termo de Referência - 5 Das 
obrigações da Contratada - 5.11 - compete a contratada d) "o 
fornecimento de software que irá fazer bilhetagem das cópias". 
Conforme posicionamento da área técnica, o software gratuito 
do fabricante do equipamento supre a necessidade da conta-
gem de cópias. Em sua impugnação, a Comavi se insurge em 
relação ao Edital, nos seguintes itens: 1) Anexo I - Termo de 
Referência - Especificações Técnicas - item 1 - Máquina para 
impressão de Grande Formato Engenharia e Arquitetura - Com 
operador, com a falta de definição dos seguintes quesitos: A te 
cnologia que será aceita é inkjet "jato de tinta"? A impressão 
em uma impressora a jato de tinta é feita por meio de gotículas 
de tinta que formam a imagem ou texto no papel. Já a impres-
sora a laser, funciona de forma simplificada com um pigmento 
em pó chamado toner, que cria imagem no papel. Assim, não 
havendo alteração na especificação técnica, fica a critério da 
contratada optar ou não pelo jato de tinta. 2) Anexo I - Termo 
de Referência - Especificação Técnicas - item 2 - Scanner de 
grande formato - engenharia e arquitetura. No diário oficial da 
cidade de São Paulo de 29/07/2017 - pag. 79 foi publicado uma 
errata referente aos equipamentos e operadores. Para atender 
as necessidades desta Pasta, será necessário que as impressões 
sejam ofertadas em preto/branco e colorido. Ressalta-se que 
independente da definição da capacidade da quantidade de 
scanneamento, o equipamento já está definido no termo de re-
ferência que faz parte do Edital, objeto da presente impugna-
ção. Ademais, o tipo de conexão deste equipamento está bem 
claro no termo de referência, ou seja, conexão USB/REDE. Resta 
claro que não será possivel que o scanner esteja acoplado no 
item 1, devendo permanecer a solicitação do item 2 do termo 
de referência. 3) Anexo I - Termo de Referência - Especificação 
técnicass - item 3 e item 4. Neste caso, a Administração está 
visando o tempo e não somente o quantitativo, pois temos tra-
balhos com grandes quantidades de impressão, o que irá atra-
palhar com uma máquina mais lenta. Ademais, como informado 
anteriormente, a palavra "plotagem" se refere a um ato de im-
primir, não afetando na apresentação das propostas. Já o que 
se refere ao treinamento de operadores, fica a cargo da contra-
tada o treinamento de seus funcionários. Com relação ao gram-
peamento, mantém conforme o proposto. 4) Anexo I - Termo de 
Referência - Especificação Técncia - item 5 - Micro Computador, 
com a falta dos seguintes itens para funcionamento: 1) monitor; 
2) Mouse e 3) teclado. O micro computador é um conjunto de 
circuítos e componentes integrados (entre eles o mais relevante 
seria o microprocessador ou o cérebro da máquina). Os compo-
nentes de um computador são a CPU (contendo todos os ele-
mentos operacionais internos como memória e processador), 
monitor, teclado, mouse e outros acessórios como impressora, 
webcam entre outros. É certo que a falta de um dos componen-

 COMUNICADO DE LICITAÇÃO - REATIVAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 009/SVMA/2017 – PA – 

6027.2017/0000262-0 OBJETO: Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços técnicos de zeladoria 
de sanitários para o Grupo Norte, conforme discriminados no 
Anexo II – Especificações Técnicas do Objeto.

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL.2 torna 
público no Diário Oficial da Cidade de São Paulo e divulgada 
no endereço eletrônico http://e-negocioscidadesp.prefeitura.
sp.gov.br, que o Pregão Eletrônico nº 009/SVMA/2017 será 
REATIVADO no sistema BEC dia 30 de Agosto de 2017, às 
10:30 horas.

 COMUNICADO DE LICITAÇÃO - REATIVAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 008/SVMA/2017 – PA – 

6027.2017/0000260-4 OBJETO: Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços técnicos de zeladoria de 
sanitários para o Grupo Sul, conforme discriminados no Anexo 
II – Especificações Técnicas do Objeto.

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL.2 torna 
público no Diário Oficial da Cidade de São Paulo e divulgada no 
endereço eletrônico http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.
br, que o Pregão Eletrônico nº 008/SVMA/2017 será REATIVADO 
no sistema BEC dia 30 de Agosto de 2017, às 10:15 horas.

 2015-0.121.156-7 - Atento São Paulo Serviços de 
Segurança Patrimonial Eireli - Instauração de procedi-
mento de aplicação de penalidade decorrente do des-
cumprimento de obrigação contratual no mês de abril de 
2015 – Contrato nº 004/SVMA/2015 – Grupo Sul. 1. No uso 
da competência a mim delegada pela Portaria nº 007/SVMA-
-GAB/2017, com fundamento no artigo 87, inciso II, da Lei nº 
8.666/93 c.c. artigos 18, inciso IX, e 54, inciso I, do Decreto 
Municipal nº 44.279/03, e à vista dos elementos constantes 
do presente, especialmente a manifestação de fls. 995/996, 
retificada à fl. 1006-v, na qual a responsável pela fiscalização 
da execução do contrato no Parque do Cordeiro – Martin Luther 
King noticia o descumprimento de obrigação estipulada no 
item “c” da cláusula 6.19 do Contrato nº 004/SVMA/2015, em 
virtude da não substituição de equipamento danificado em até 
72 (setenta e duas) horas contadas da ciência da notificação no 
livro de ocorrência (bastão de ronda), no mês de dezembro de 
2014, propondo a instauração do devido procedimento admi-
nistrativo visando à aplicação de pena de multa de 0,11% (zero 
vírgula onze por cento) sobre o valor total do contrato, com 
base na cláusula 9.1.2, os quais adoto como razão de decidir, 
ACOLHO a proposta apresentada e DETERMINO a INSTAURA-
ÇÃO DE PROCEDIMENTO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE em 
face da contratada ATENTO SÃO PAULO SERVIÇOS DE SEGU-
RANÇA PATRIMONIAL EIRELI, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ/MF sob o nº 
06.069.276/0001-02; 2. Fica a referida empresa INTIMADA a 
apresentar, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir 
da presente publicação, DEFESA PRÉVIA contra a proposta de 
aplicação da penalidade acima mencionada.

 2014-0.257.743-1 - Atento São Paulo Serviços de Se-
gurança Patrimonial Eireli - Contrato nº 014/SVMA/2013 
– Grupo Orla do Guarapiranga – Instauração de procedi-
mento de aplicação de penalidade decorrente do descum-
primento de obrigação contratual no mês de agosto de 
2014. 1 – No uso da competência a mim delegada pela Portaria 
nº 007/SVMA-GAB/2017, com fundamento no artigo 87, inciso 
II, da Lei nº 8.666/93 c.c. artigos 18, inciso IX, e 54, inciso I, do 
Decreto Municipal nº 44.279/03, considerando a Defesa Prévia 
apresentada pela empresa interessada (PA nº 2014-0.359.935-
8), bem como as manifestações técnicas de fls. 730 e 734 e a 
manifestação jurídica de fls. 736/737-v, elementos os quais adoto 
como razão de decidir, APLICO a penalidade de multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o saldo do valor do contrato, fundamen-
tada na cláusula 10.1.6 do Contrato nº 014/SVMA/2013, decor-
rente do descumprimento de obrigação estipulada na cláusula 
5.12.4, no mês de agosto de 2014, em face da empresa ATENTO 
SÃO PAULO SERVIÇOS DE SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELI, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.069.276/0001-02; 2 – A referida 
empresa terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
da publicação do presente despacho no Diário Oficial da Cidade 
de São Paulo – DOC, para interposição de RECURSO ADMINIS-
TRATIVO, nos termos do artigo 109, inciso I, alínea “f”, da Lei nº 
8.666/93 e dos artigos 54, inciso VII, e 57, do Decreto Municipal 
nº 44.279/03; 3 – Em atenção ao disposto no artigo 109, § 5º, da 
Lei nº 8.666/93, fiquem os autos do processo com vista franque-
ada à empresa interessada; 4 – Decorrido o prazo supracitado, 
com ou sem interposição de recurso administrativo, retornem os 
autos à Diretoria do DEPAVE, para providências subsequentes.

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 2014-0.345.775-8
Aditamento Contratual – Alteração de Índice de Reajuste
Execução de serviços e obras para construção de centros 

de educação infantil – CEI e escolas municipais de educação in-
fantil – EMEI com estrutura em concreto armado pré-moldado, 
integrantes do Lote 04.

DESPACHO:À vista dos elementos constantes deste pro-
cesso, em especial a manifestação da Assessoria Técnica e 
Jurídica desta Pasta, que acolho como razão de decidir, com 
fundamento no artigo 65, inciso II, da Lei Federal 8666/93 e no 
Decreto 57.580/2017, AUTORIZO o aditamento do Contrato nº 
151/SIURB/14, firmado com a empresa Lopes Kalil Engenharia e 
Comércio Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 60.403.235/0001-
56, cujo objeto é a execução dos serviços acima descritos, para 
a alteração do índice de reajuste, que passará a ser adotado o 
equivalente ao centro da meta de inflação fixada pelo Conselho 
Monetário Nacional - CMN, válida no momento da aplicação do 
reajuste, e que substituirá qualquer outro índice que esteja sen-
do adotado no âmbito municipal, em razão da previsão legal 
estabelecida pelo artigo 7º do Decreto em comento, mantendo-
-se inalteradas as demais cláusulas contratuais.

 SEÇÃO ADMINISTRATIVA – SMSO-G. 201.
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO.
PROCESSO: 2010-0.025.144-2.
ADITAMENTO 016/173/SIURB/10/2017.
CONTRATO ADITADO – 173/SIURB/10.
CONTRATADA – COMPEC GALASSO ENGENHARIA E CONS-

TRUÇÕES LTDA.
OBJETO – EXECUÇÃO DE OBRA DE CANALIZAÇÃO EM 

CANAL RETANGULAR ABERTO E GALERIA RETANGULAR MOL-
DADA DE CONCRETO DE SEÇÕES VARIÁVEIS, NO TRECHO 
ENTRE A RUA DOS OPERÁRIOS E RUA NOSSA SENHORA DA 
SAÚDE, RECOMPOSIÇÃO DO PAVIMENTO, PROJETO EXECUTIVO 
DE CANALIZAÇÃO E OUTORGA JUNTO AO DAEE DO CÓRREGO 
MIRASSOL.

OBJETO DO ADITAMENTO – 1) DA RETOMADA DOS SER-
VIÇOS E OBRAS - Retomada dos serviços e obras, que se 
encontravam suspensos em decorrência dos aditamentos de nº 
013/173/SIURB/10/2016, 014/173/SIURB/10/2017 e 015/173/
SIURB/10/2017, a contar a partir de 28 de agosto de 2017.

2) DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO CONTRATUAL - Prorro-
gação do prazo contratual, por mais 179 dias corridos, contados 
a partir de 25 de agosto de 2017.

 VERDE E MEIO AMBIENTE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 COMUNICADO
PREGÃO 012/SVMA/2017 – OBJETO: AQUISIÇÃO DE 

LÂMPADAS DE PROJETORES PARA USO DOS PLANETÁRIOS 
DA SVMA .

Comunicamos a empresa abaixo relacionada, que fica 
concedido o prazo de 05 dias úteis, a contar desta publicação, 
para retirada do envelope de Habilitação. Decorrido esse prazo, 
os envelopes serão inutilizados. Os representantes deverão 
comparecer na Unidade de Licitações da SVMA, na Rua do 
Paraíso, 387, 9º andar, Paraíso, das 10h00 às 16h00, telefone 
5187.0170/5187.0171.

ORIGINAL IMP. COM. DE PRODUTOS PARA ILUMINA-
ÇÃO E CORRELATOS LTDA EPP

 COMUNICADO
PREGÃO 015/SVMA/2017 – OBJETO: AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE LIMPEZA.
Comunicamos a empresa abaixo relacionada, que fica 

concedido o prazo de 05 dias úteis, a contar desta publicação, 
para retirada do envelope de Habilitação. Decorrido esse prazo, 
os envelopes serão inutilizados. Os representantes deverão 
comparecer na Unidade de Licitações da SVMA, na Rua do 
Paraíso, 387, 9º andar, Paraíso, das 10h00 às 16h00, telefone 
5187.0170/5187.0171.

SINSAI COM. DE DESCARTÁVEIS EIRELLI - EPP
MAXCLEAN COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA
 COMUNICADO
PREGÃO 011/SVMA/2017 – OBJETO: Transcrição de áu-

dio gravado das reuniões do CADES e CONFEMA, audiên-
cias, apresentações públicas e outros eventos da SVMA .

Comunicamos a empresa abaixo relacionada, que fica 
concedido o prazo de 05 dias úteis, a contar desta publicação, 
para retirada do envelope de Habilitação. Decorrido esse prazo, 
os envelopes serão inutilizados. Os representantes deverão 
comparecer na Unidade de Licitações da SVMA, na Rua do 
Paraíso, 387, 9º andar, Paraíso, das 10h00 às 16h00, telefone 
5187.0170/5187.0171.

- News &Views Ltda – ME
 COMUNICADO
PREGÃO 004/SVMA/2017 – OBJETO: CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE VIGILÂNCIA/SEGURANÇA PATRIMONIAL DESAR-
MADA EM PARQUES MUNICIPAIS DO GRUPO CENTRO .

Comunicamos a empresa abaixo relacionada, que fica 
concedido o prazo de 05 dias úteis, a contar desta publicação, 
para retirada do envelope de Habilitação. Decorrido esse prazo, 
os envelopes serão inutilizados. Os representantes deverão 
comparecer na Unidade de Licitações da SVMA, na Rua do 
Paraíso, 387, 9º andar, Paraíso, das 10h00 às 16h00, telefone 
5187.0170/5187.0171.

- CENTURION SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA
 2017-0.120.275-8. 
INTERESSADO: SECRETARIA DO VERDE E MEIO AMBIENTE 

- SVMA
ASSUNTO: Carta de intenção de doação de Projeto de 

Biologia da Construção/Memorial/Metodologia e Doação de ter-
ceiro de Lithopuntura Acumputura com pedra natural no Parque 
Trianon-Geo-Eco-Bionergia.

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 034/
SVMA/2017

A SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E MEIO AMBIENTE 
– SVMA da Prefeitura Municipal de São Paulo, considerando 
a proposta protocolada nesta Pasta pelo Sr. Welton Silva dos 
Santos, para a Cooperação visando o projeto Biologia da 
Construção, consistente na análise e levantamento geofísicos 
de veios de água, falhas geológicas e massas orgânicas ou me-
tálicas subterrâneas com posterior intervenção bioenergética no 
Parque Trianon e Mario Covas, TORNA PÚBLICO, para conheci-
mento de quantos possam se interessar, que receberá propostas 
para o mesmo objeto, conforme autorizado pelo Decreto 52.062 
de 30 de dezembro de 2010.

Os interessados deverão entregar os seguintes documentos 
no Setor de Protocolo da SVMA, localizado à Rua do Paraíso, 
387/389, térreo, das 09:00 às 16:00: Carta de Intenção; Proposta 
contendo orçamento e cronograma; Cópia do registro comercial, 
certidão simplificada pela Junta Comercial do Estado, ato consti-
tutivo e alterações subsequentes ou decreto de autorização para 
funcionamento, conforme caso; Cópia da inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; se pessoa física, Cópia de 
Documento de Identidade (autenticada); Cópia de Inscrição no 
cadastro de Pessoas Físicas – CPF (cópia simples); Cópia de com-
provante de residência; CD com todos os documentos citados 
acima em cópia digital. O prazo para entrega dos documentos 
é 30/08/2017 até às 16h00. Maiores informações poderão ser 
obtidas no DEPARTAMENTO DE PARQUES E ÁREAS VERDES - 
DEPAVE, no telefone (11) 5187-0150/5187-0257.

 2017-0.110.573-6.
INTERESSADO: SVMA
ASSUNTO: Termo de Cooperação para a doação de Equipa-

mentos para academia ao ar livre – Parque Trianon
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 035 /

SVMA/2017.
SECRETARIA DO VERDE E MEIO AMBIENTE – GABINETE 

DO SECRETÁRIO - 2017-0.110.573-6– SVMA – Termo de Coo-
peração para a doação de Equipamentos para academia ao ar 
livre – Parque Trianon

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 035/SVMA/2017 - A 
SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E MEIO AMBIENTE – SVMA 
da Prefeitura Municipal de São Paulo, considerando a proposta 
protocolada nesta Pasta pela Thekton Comércio, Locações e 
Construções Eireli – EPP para a doação de Equipamentos para 
academia ao ar livre – Parque Trianon, TORNA PÚBLICO, para 
conhecimento de quantos possam se interessar, que receberá 
propostas para o mesmo objeto, conforme autorizado pelo De-
creto 52.062 de 30 de dezembro de 2010. Os interessados deve-
rão entregar os seguintes documentos em envelope lacrado com 
indicação de confidencialidade, no Setor de Protocolo da SVMA, 
localizado à Rua do Paraíso, 387/389, CEP. 04103-000, térreo, 
das 09:00 às 16:00: Carta de Intenção; Proposta (projeto indi-
cando intervenções, memorial, orçamento e cronograma); Cópia 
do registro comercial, certidão simplificada pela Junta Comercial 
do Estado, ato constitutivo e alterações subsequentes ou decre-
to de autorização para funcionamento, conforme caso; Cópia da 
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; CD 
com todos os documentos citados acima em cópia digital. O pra-
zo para entrega dos documentos é 30/08/2017 até as 16h00. 
Maiores informações poderão ser obtidas no DEPARTAMENTO 
DE PARQUES E ÁREAS VERDES - DEPAVE, no telefone (11) 5187-
0257 / 5187-0150 - www.prefeitura.sp.gov.br/svma.

 COMUNICADO DE LICITAÇÃO - REATIVAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 007/SVMA/2017 – PA – 

6027.2017/0000261-2 OBJETO: Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços técnicos de zeladoria de 
sanitários para o Grupo Centro-Oeste, conforme discrimina-
dos no Anexo II – Especificações Técnicas do Objeto.

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL.2 torna 
público no Diário Oficial da Cidade de São Paulo e divulgada 
no endereço eletrônico http://e-negocioscidadesp.prefeitura.
sp.gov.br, que o Pregão Eletrônico nº 007/SVMA/2017 será 
REATIVADO no sistema BEC dia 30 de Agosto de 2017, às 
10:00 horas.
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